
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

ATA DE REUNIÃO

EXTRATO DA ATA DA 465ª REUNIÃO DA CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO, ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO
FEDERAL DE CONTABILIDADE, REALIZADA NO DIA 7 DE MAIO DE 2026.

 
** As informações marcadas como Tag<sigilo/>., obedecem às disposições do Decreto Lei nº 9.295/1946.

 

Horário: 9h05min. Local: Reunião realizada online . Membros Presentes: Vice-presidente de Fiscalização, É,ca e
Disciplina, CT Sandra Maria de Carvalho Campos, Coordenadora Adjunta da Câmara de Fiscalização, CT Andrezza
Carolina Brito Farias, CT Helcimar Araújo Belém Filho, CT José Domingos Filho, CT Itajay Maria Soares, CT Domingos
Sávio Alves da Cunha, CT Ian Blois Pinheiro, CT Marcelo Augusto Jorge, TC Palmira Leão de Souza, CT Angela Dias Alves
Valadares, CT Sérvio Túlio dos Santos Moura, CT Milena Propp, CT Jorge Luiz dos Santos, CT Einstein Almeida Ferreira
Paniago, CT Luiz Francisco Peyon da Cunha, CT Abelci Daniel de Assis Filho e TC Reinaldo Miranda de Castro. Ausência
jus�ficada: CT Márcio Sousa Ribeiro. Assessoramento da Reunião: Para assessorar os trabalhos da reunião estavam
presentes os empregados do CFC, Contador Jailson Matos da Silva, Gerente de Inspetoria e Acompanhamento dos
CRCs; José Luís Corrêa Gomes, Procurador Jurídico; Técnica em Contabilidade Marta Angélica Paula Gomes Calgaro; e a
assistente do CFC, Mara Silvia Gonçalves Costa. A Vice-presidente de Fiscalização, É,ca e Disciplina, CT Sandra Maria
de Carvalho Campos, iniciou os trabalhos abordando o único item da pauta: I - TRIBUNAL - JULGAMENTO DE
PROCESSOS: Relator: JORGE LUIZ DOS SANTOS - Prot. CFC: 2026/000066 - Origem: CRCRJ - Num. Proc. CRC:
2024/023398 - CONTADOR(A) - Recurso: VOLUNTÁRIO - Infração: Art. 15 e alínea "b" do Art. 28, do DL 9.295/46, c/c
com Lei 6839/80, e c/c com item 5 alínea "f" do CEPC (NBC PG 01). - Decisão no CRC: Multa no valor de R$ 563,00
(quinhentos e sessenta e três reais) e Tag<sigilo/>.. - Assunto: Responder pela parte técnica e manter Organização
contábil sob forma não autorizada, funcionando sem o devido registro cadastral no CRCRJ. - Parecer do Conselheiro
Relator no sen,do de converter o julgamento em diligência para regularizar as pendências processuais, nos termos do
art. 44, inciso II da Resolução CFC n.º 1603/20, estabelecendo-se para a conclusão da diligência o prazo de 5 (cinco)
dias. O Conselheiro Luiz Francisco Peyon da Cunha se absteve de votar por impedimento.  Aprovado por unanimidade
o parecer do Conselheiro Relator, com ausências jus,ficadas dos Conselheiros Einstein Almeida Ferreira Paniago,
Milena Propp, Helcimar Araújo Belém Filho e Marcelo Augusto Jorge. Relator: SÉRVIO TÚLIO DOS SANTOS MOURA -
Prot. CFC: 2026/000067 - Origem: CRCRO - Num. Proc. CRC: 2023/000009 - TEC. CONT. - Recurso: VOLUNTÁRIO -
Infração: Alíneas "c" ou "d" do Art. 27 do DL 9.295/46, c/c Súmula 08 do CFC, com Itens 4 alínea "a", 5 alíneas "g" e
"p" e 19 alínea "b" do CEPC (NBC PG 01) e com Art. 3° da Res. CFC 1.592/20. - Decisão no CRC: Multa no valor de R$
1.020,30 (hum mil e vinte reais e trinta centavos) e Tag<sigilo/>.. - Assunto: Firmar DECOREs, sem a comprovação, por
meio de documentos exigidos para a fundamentação da sua emissão, de acordo com a natureza do rendimento
declarado. - Parecer do Conselheiro Relator no sen,do de negar provimento ao recurso mantendo a decisão do
Regional, Multa no valor de R$ 1.020,30 (hum mil e vinte reais e trinta centavos) e pena é,ca de Tag<sigilo/>..
Aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator, com ausências jus,ficadas dos Conselheiros Milena
Propp, Helcimar Araújo Belém Filho e Marcelo Augusto Jorge. Relator: SÉRVIO TÚLIO DOS SANTOS MOURA - Prot.
CFC: 2026/000053 - Origem: CRCSC - Num. Proc. CRC: 2024/000094 - CONTADOR(A) - Recurso: VOLUNTÁRIO -
Infração: Alínea "c" ou "d" do art. 27 do DL nº 9295/46, c/c a Súmula 08 do CFC, com itens 4 alínea "a", 5 alíneas "g" e
"p" e 19 alínea "b" do CEPC (NBC PG 01) e com art. 3º da Res. CFC nº 1.592/20. - Decisão no CRC: Multa no valor de R$
563,00 (quinhentos e sessenta e três reais) e Tag<sigilo/>.. - Assunto: Por firmar declaração comprobatória de
percepção de rendimentos sem comprovação, por meio de documentos exigidos para a fundamentação da sua
emissão. - Parecer do Conselheiro Relator no sen,do de negar provimento ao recurso mantendo a decisão do
Regional, Multa no valor de R$ 563,00 (quinhentos e sessenta e três reais) e pena é,ca de Tag<sigilo/>.. Aprovado por
unanimidade o parecer do Conselheiro Relator, com ausências jus,ficadas dos Conselheiros Helcimar Araújo Belém
Filho e Marcelo Augusto Jorge. A vice-presidente de Fiscalização, É�ca e Disciplina, Sandra Maria de Carvalho
Campos, passou a coordenação dos trabalhos para a Coordenadora Adjunta da Câmara de Fiscalização, CT Andrezza
Carolina Brito Farias. Relator: EINSTEIN ALMEIDA FERREIRA PANIAGO - Prot. CFC: 2026/000027 - Origem: CRCMG -
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Num. Proc. CRC: 2025/000377 - CONTADOR(A) - Recurso: VOLUNTÁRIO - Infração: Art. 15 e alínea "b" do Art. 28, do
DL 9.295/46, c/c com a Lei 6.839/1980 e c/c Item 5, alínea "f" do CEPC (NBC PG 01). - Decisão no CRC: Multa no valor
de R$ 587,00 (quinhentos e oitenta e sete reais) e Tag<sigilo/>.. - Assunto: Responder pela parte técnica e manter
Organização contábil cons,tuída para explorar a,vidades contábeis, em qualquer modalidade, sob forma não
autorizada, funcionando sem o devido registro cadastral no CRCMG. - Parecer do Conselheiro Relator no sen,do de
negar provimento ao recurso mantendo a decisão do Regional, Multa no valor de R$ 587,00 (quinhentos e oitenta e
sete reais) e Tag<sigilo/>.. Aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator, com ausência jus,ficada do
Conselheiro Domingos Sávio Alves da Cunha. Prot. CFC: 2026/000072 - Origem: CRCRJ - Num. Proc. CRC: 2025/024728
- CONTADOR(A) - Recurso: VOLUNTÁRIO - Infração: Art. 15 e alínea "b" do Art. 28, do DL 9.295/46, c/c com Lei
6.839/1980 e c/c Item 5, alínea "f" do CEPC (NBC PG 01). - Decisão no CRC: Multa no valor de R$ 587,00 (quinhentos e
oitenta e sete reais) e Tag<sigilo/>.. - Assunto: Responder pela parte técnica mantendo Organização contábil, sem
registro cadastral no CRCRJ. - Parecer do Conselheiro Relator no sen,do de negar provimento ao recurso mantendo a
decisão do Regional, Multa no valor de R$ 587,00 (quinhentos e oitenta e sete reais) e pena é,ca de Tag<sigilo/>..
Parecer do Conselheiro Relator no sen,do de negar provimento ao recurso mantendo a decisão do Regional, Multa
no valor de R$ 587,00 (quinhentos e oitenta e sete reais) e pena é,ca de Tag<sigilo/>.. O Conselheiro Luiz Francisco
Peyon da Cunha se absteve de votar por impedimento. Aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator,
com ausência jus,ficada do Conselheiro Domingos Sávio Alves da Cunha. Relator: HELCIMAR ARAÚJO BELÉM FILHO -
Prot. CFC: 2026/000074 - Origem: CRCSP - Num. Proc. CRC: F06908/2024 - CONTADOR(A) - Recurso: VOLUNTÁRIO -
Infração: 1- Arts. 15 e 28 Alínea "b" do DL 9.295/46, c/c Lei 6.839/80, c/c Item 5 Alínea "f" do CEPC (NBC PG 01). 2-
Alínea "c " do Art. 27 do DL 9.295/46, c /c os itens 4 Alíneas "a" e 5 Alínea "e" do CEPC (NBC PG 01). - Decisão no CRC:
1- Multa no valor de R$ 563,00 (quinhentos e sessenta e três reais) e Tag<sigilo/>.. 2- Multa no valor de R$ 563,00
(quinhentos e sessenta e três reais) e Tag<sigilo/>.. - Assunto: 1- Responder pela parte técnica da Organização
contábil, cons,tuída para explorar a,vidades contábeis, sem o devido registro cadastral no CRC /SP. 2- Facilitar o
exercício da profissão contábil as não habilitadas, sócias na Organização contábil. - Parecer do Conselheiro Relator no
sen,do de negar provimento ao recurso mantendo a decisão do Regional, para o fato 1, Multa no valor de R$ 563,00
(quinhentos e sessenta e três reais) e pena é,ca de Tag<sigilo/>., e para o fato 2, Multa no valor de R$ 563,00
(quinhentos e sessenta e três reais) e pena é,ca de Tag<sigilo/>.. Aprovado por unanimidade o parecer do
Conselheiro Relator, com ausências jus,ficadas dos Conselheiros Ian Blois Pinheiro, Milena Propp e Domingos Sávio
Alves da Cunha. A Coordenadora Adjunta da Câmara de Fiscalização, CT Andrezza Carolina Brito Farias, passou a
coordenação dos trabalhos para a vice-presidente de Fiscalização, É�ca e Disciplina, Sandra Maria de Carvalho
Campos. III – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a vice-presidente de Fiscalização, É,ca e Disciplina,
Sandra Maria de Carvalho Campos, encerrou a reunião às 12h45min. Extrato emi,do por mim, Mara Silvia Gonçalves
Costa, técnica administrativa.

 

Mara Silvia Gonçalves Costa

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Mara Silvia Gonçalves Costa, Técnico Administrativo, em 27/05/2026, às
14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1384580 e o código CRC
DAA16711.

Referência: Processo nº 90796110000032.000062/2022-59 SEI nº 1384580
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